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Dispõe sobre o Censo Inclusão eDispõe sobre o Censo Inclusão e
Cadastro Inclusão – identificaçãoCadastro Inclusão – identificação
do perfi l socioeconômico dasdo perfi l socioeconômico das
pessoas com deficiência.pessoas com deficiência.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Fica instituído o Censo Inclusão com o objetivo de identificar o perfil
socioeconômico das pessoas com deficiência, bem como mapear e cadastrar o referido perfil
com vistas ao direcionamento das políticas públicas voltadas ao atendimento das necessidades
desse segmento social.

Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por pessoa com
deficiência aquela que resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras
devidas às atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas
na sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

Art. 2º O Cadastro Inclusão será realizado com os dados obtidos no Censo Inclusão e
deverá conter as seguintes informações, dentre outras:

I – os tipos e graus de deficiência encontrados;

II – a quantificação, a qualificação e a localização das pessoas com deficiência; e

 III – o número de pessoas com deficiência interna no Sistema Penitenciário.

Art. 3º O Censo Inclusão e o Cadastro Inclusão realizar-se-ão no período de 2 (dois)
anos no Distrito Federal, ficando sob a responsabilidade da Secretaria competente.

§ 1º Os dados coletados para o cadastro serão disponibilizados para o acesso ao
público na Secretaria competente, bem como no Portal do Governo do Distrito Federal.

§ 2º Os dados do Cadastro Inclusão poderão ser atualizados, através do auto
cadastramento, no sítio oficial do Governo do Distrito Federal ou pela Secretaria competente.

Art. 4º Caberá à Secretaria competente estabelecer as diretrizes para a
operacionalização do disposto nesta Lei.

Art. 5º Para a execução do Censo Inclusão e do Cadastro Inclusão, poderão ser
estabelecidos convênios ou parcerias com órgãos públicos e entidades representativas do
setor, de acordo com a legislação vigente.

Art. 6º As despesas para execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias, suplementadas se necessárias.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa)
dias.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICAÇÃO
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A Lei nº 6.372, de 11 de setembro de 2019, criou a criação da Secretaria
Extraordinária da Pessoa com Deficiência, definindo dentre suas competências formular,
definir e coordenar políticas e diretrizes de proteção e inclusão das pessoas com deficiência;
supervisionar, planejar, coordenar e promover ações que garantam a proteção e a inclusão
das pessoas com deficiência; propor normas e manifestar-se em assuntos relacionados aos
direitos das pessoas com deficiência; acolher e instruir as reclamações e representações
relacionadas ao não cumprimento dos direitos das pessoas com deficiência, bem como zelar
pelo cumprimento dos direitos das pessoas com deficiência.

Para o fiel cumprimento dessas competências, um dos primeiros passos é a realização
de senso, bem como o cadastro das pessoas com deficiência, de modo que se tenha um real
espelho do quantitativo, os tipos e graus de deficiência encontrados e a localização dessas
pessoas.

Assim, dada a importância da matéria para o segmento das pessoas com deficiência,
nada mais do que urgente a aprovação da presente matéria e se dê início a esse levantamento.

 

Sala das Sessões,

 

  
IOLANDO A LMEIDAIOLA NDO A LMEIDA

Deputado Distrital
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DESPA CHO DESPACHO 

 
 
 

A o SPLSPL para indexações, em seguida ao SA CPSACP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CASCAS (RICL, art.
art. 65, I, “c”) e, em análise de admissibilidade, na CEOF CEOF (RICL, art. 64, II, “a”) e CCJ CCJ (RICL,
art. 63, I).

 

 

Brasília, 19 de maio de 2020
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